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§ 4º Caberá à SMT, por meio do Departamento de Ope-
ração do Sistema Viário – DSV, com auxílio da Companhia de 
Engenharia de Tráfego – CET, e da Secretaria Municipal de 
Subprefeituras – SMSUB, a análise e aprovação do plano inicial 
de implantação do serviço de que trata o inciso II.

§ 5º Caberá à Companhia de Engenharia de Tráfego – CET, 
a análise e definição prévia dos locais de instalação das esta-
ções e estacionamentos.

§ 6º A SMT poderá solicitar outros documentos e informa-
ções da pessoa jurídica requerente, caso entenda necessário 
para a análise do pedido de credenciamento.

§7º A cópia da apólice do seguro de responsabilidade civil 
contratado nos termos do inciso II, letra “i”, deverá conter, no 
mínimo:

I – A vigência do seguro;
II – As coberturas contratadas;
III – O âmbito geográfico;
IV – Os limites de responsabilidade da seguradora.
Art. 5º O credenciamento não gera direito a estacionamen-

to ou à instalação de estações em vias e logradouros públicos, 
os quais serão objeto de autorização específica a ser concedida 
pela Secretaria Municipal de Subprefeituras – SMSUB, por meio 
do pagamento do Termo de Permissão de Uso (TPU), observado 
o disposto no art. 4º, §5º, desta Resolução.

§ 1º Eventuais interessados poderão apresentar estudos 
técnicos que demonstrem a necessidade de implantação de 
estações ou estacionamentos em vias e logradouros públicos 
do Município de São Paulo, os quais poderão ser encaminhados 
por meio eletrônico.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a Ad-
ministração Pública Municipal poderá contratar estudo específi-
co ou lançar chamamento público para recebimento de estudos 
técnicos sobre a necessidade de implantação de estações ou de 
estacionamentos em vias e logradouros públicos do Município 
de São Paulo, para a exploração do serviço de compartilhamen-
to de patinetes elétricas.

§ 3º O CMUV poderá fixar a quantidade máxima de pati-
netes por operadora para outorga de espaços para instalação 
de estações em vias e logradouros públicos ou para o uso 
dos estacionamentos por Distrito, de acordo com a análise do 
impacto viário produzido.

§ 4º A instalação de estações destinadas à locação de pati-
netes elétricas em logradouros públicos será permitida a título 
precário, em locais previamente autorizados nos termos do art. 
4º, § 5º, desta Resolução.

§ 5º No caso do parágrafo anterior, o custeio, a manuten-
ção e a implantação da sinalização das estações ficará a cargo 
das OTMs.

§ 6º Para atendimento da exigência do art. 4o, inciso II, le-
tra “e”, desta Resolução, duas ou mais OTMs poderão associar-
-se, devendo ser garantida a interoperabilidade mecânica e 
tecnológica do serviço.

Art.6º São condições para o início da operação:
I – Estar a pessoa jurídica devidamente credenciada como 

OTM, nos termos do Decreto n. 58.907, de 09 de agosto de 
2019, e desta Resolução;

II – Obter a permissão de uso de área para fins de instala-
ção de estação, nos termos do art. 5º da presente Resolução; e,

III – Obter homologação pela SMT de plataforma de co-
municação de dados, nos termos do Anexo III da presente 
Resolução.

Art. 7º As OTMs. deverão obrigatoriamente disponibilizar o 
serviço de compartilhamento de patinetes elétricas acionadas 
por meio de plataformas digitais nos Distritos de São Paulo 
constantes do mapa do Anexo IV da presente Resolução, classi-
ficados conforme provimento de serviços públicos de terminais 
de ônibus (T), sistema metroferroviário (M) e corrredores de 
ônibus (C), nos seguintes Grupos:

Grupo 1.
78 - Alto de Pinheiros (M);
02 - Bela Vista (M/C);
03 - Bom Retiro (M/C);
04 – Brás (M);
52 - Campo Belo (M/C);
05 – Consolação (M/C);
61 - Itaim Bibi (M/C);
64 - Jardim Paulista (M/C);
06. Liberdade (M);
67 – Moema (M/C);
91- Pinheiros (T/M/C);
08- República (T/M/C);
09 - Santa Cecília (T/M/C);
72 - Santo Amaro (T/M/C);
10 – Sé (T/M/C);
76 - Vila Mariana (T/M/C).
Grupo 2.
01 - Barra Funda (T/M/C);
23 – Belém (M);
81 – Butantã (M/C);
51 – Cambuci (C);
25 – Carrão (T);
60 – Ipiranga (M/C);
62 – Jabaquara (T/M);
85 – Jaguaré (0);
48 – Lapa (T/M/C);
36 – Mooca (M/C);
68 – Morumbi (M/C);
07 – Pari (0);
89 – Perdizes (M);
73 – Saúde (M);
14 - Santana (T/M);
45 – Tatuapé (T/M);
16 – Tucuruvi (M);
96 - Vila Leopoldina (M);
49 - Vila Matilde (M);
50 - Vila Prudente (T/M/C).
Grupo 3.
20 - Água Rasa (0);
22 - Artur Alvim (M);
53 - Campo Grande (M);
54 - Campo Limpo (T);
11 - Casa Verde (T);
57 - Cidade Dutra (M/C);
58 – Cursino (M);
32 – Itaquera (M/C);
86 – Jaraguá (M);
65 - Jardim São Luis (T/C);
88 – Limão (C);
38 – Penha (T/M);
92 – Pirituba (T/M/C);
71 – Sacomã (T);
41 - São Lucas (M);
40 – Sapopemba (T/M);
74 – Socorro (C);
75 - Vila Andrade (M/C);
87 - Vila Formosa (0).
Grupo 4.
79 – Anhanguera (T);
21 – Aricanduva (0);
80 – Brasilândia (0);
82 – Cachoeirinha (T);
24 – Cangaíba (M);
55 - Capão Redondo (M/C);
56 - Cidade Ademar (0);
26 - Cidade Líder (0);
27 - Cidade Tiradentes (T);
28 - Ermelino Matarazzo (M);
83 - Freguesia do Ó (C);
59 – Grajaú (T);
29 – Guainazes (M);
30 – Iguatemi (0);
32 - Itaim Paulista (M);
12 – Jaçanã (0);
84 – Jaguara (0);

itens 9.5.2, 9.7.1 e 9.7.2, alterando os itens 9.1, 9.2.1 a 9.2.9, 
9.5.1 e 9.6 e cancelando os itens 9.3, 9.4 e 9.8, passando assim, 
os itens 9 e 10 das DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS, a terem nova 
redação e numeração, com cópia juntada ao documento SEI 
020645526, relacionadas a construção de conjunto residencial, 
zoneamento: SA ZM1/06, categoria de uso R2v (Conjunto Resi-
dencial), localizado na Rua Pereira Barreto, 159 – Santo Amaro 
- São Paulo - Capital.

* Emita-se a competente CERTIDÃO.
* Fica convocado o interessado para no prazo de 30 (trinta) 

dias proceder ao recolhimento da segunda parcela da taxa 
instituída pela Lei 10.505/88 com vistas à retirada da Certidão.

 COMITÊ MUNICIPAL DE USO DO VIÁRIO
RESOLUÇÃO Nº 22, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019
Regulamenta o credenciamento das Operadoras de Tecno-

logia de Micromobilidade – OTM, para exploração do serviço de 
compartilhamento de patinetes elétricas acionadas por meio de 
plataformas digitais.

O Comitê Municipal de Uso do Viário, na forma do Decreto 
no 58.907, de 09 de agosto de 2019, torna público que, em 
sessão realizada em 29 de outubro de 2019,

RESOLVEU:
Art. 1º Esta Resolução regulamenta o credenciamento das 

Operadoras de Tecnologia de Micromobilidade – OTM, para a 
exploração do serviço de compartilhamento patinetes elétricas 
acionadas por meio de plataformas digitais nas vias e logradou-
ros públicos regida pelo Decreto Municipal nº 58.907, de 09 de 
agosto de 2019.

§1º. Para fins desta Resolução, patinete elétrica é o equi-
pamento de mobilidade individual autopropelido destinado ao 
transporte de uma pessoa, que atenda as seguintes característi-
cas estabelecidas nas Resoluções nº 315 e 465 do CONTRAN e 
suas alterações posteriores:

I - velocidade máxima de 20km/h (vinte quilômetros por 
hora) em ciclovias e ciclofaixas;

II - uso de indicador de velocidade, campainha e sinali-
zação noturna, dianteira, traseira e lateral, incorporados ao 
equipamento;

III - dimensões de largura e comprimento iguais ou infe-
riores às de uma cadeira de rodas, especificadas pela Norma 
Brasileira NBR 9050/2004.

§ 2º Os equipamentos são destinados somente para o uso 
individual sendo vedada a condução de passageiros e animais, 
bem como cargas acima de 5kg (cinco quilogramas).

§3º Para fins de credenciamento e exploração do serviço 
de compartilhamento de patinetes elétricas estabelecidos nesta 
Resolução, considera-se:

I – Estacionamentos: locais de permanência transitória de 
patinetes, de utilização comum por todas as OTMs, nos quais 
as patinetes não poderão permanecer longo tempo, sob pena 
de apreensão e multa prevista no Termo de Credenciamento e 
nesta Resolução;

II – Estações: locais de retirada e devolução de patinetes de 
utilização por OTMs.

§4º O período máximo de permanência nos locais de es-
tacionamento será de 3 (três) horas, nos Grupos 1 e 2, e de 6 
(seis) horas, nos Grupos 3 e 4, vedada sua prorrogação.

CAPÍTULO I
DO CREDENCIAMENTO
Art. 2º Poderão se habilitar ao credenciamento pessoas 

jurídicas que tenham objeto social compatível com as ativida-
des previstas no Decreto Municipal nº 58.907, de 09 de agosto 
de 2019.

Parágrafo único. O serviço de compartilhamento por pla-
taforma digital de patinetes elétricas será prestado apenas por 
pessoa jurídica previamente credenciada perante a Prefeitura 
de São Paulo como Operadora de Tecnologia de Micromobili-
dade – OTM.

Art. 3º O credenciamento dar-se-á mediante a apresenta-
ção de requerimento constante no Anexo I desta Resolução, 
acompanhado dos documentos previstos no art. 4o, e sua 
aprovação junto ao Comitê Municipal de Uso do Viário – CMUV.

§ 1º O requerimento devidamente assinado deverá ser 
encaminhado à Secretaria Municipal de Mobilidade e Trans-
portes – SMT eletronicamente, através do endereço de e-mail 
cmuv.credenciamento@prefeitura.sp.gov.br, instruído com a 
documentação exigida.

§ 2º A análise e julgamento do pedido de credenciamento 
caberá ao Secretário Executivo do CMUV.

§ 3º Cumpridos os requisitos desta Resolução, o deferimen-
to do pedido de credenciamento será publicado pelo CMUV no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

§ 4º O credenciamento tem caráter precário e não con-
fere direito adquirido ao regime jurídico estabelecido nesta 
Resolução.

§ 5º O credenciamento previsto nesta Resolução implica 
aceitação das disposições nela previstas.

§ 6º Deferido o credenciamento nos termos desta Reso-
lução, o CMUV formalizará o Termo de Credenciamento de 
Operadora de Transporte de Micromobilidade, conforme Anexo 
VI desta Resolução.

Art. 4º São condições para o credenciamento:
I – Apresentar os seguintes documentos:
a) Formulário de pedido de credenciamento, conforme o 

modelo apresentado no Anexo I, contendo a declaração de que 
é pessoa jurídica com objeto social compatível com as ativida-
des previstas no Decreto Municipal nº 58.907, de 09 de agosto 
de 2019, e que concorda de forma irrevogável e irretratável 
com o regime previsto nesta Resolução;

b) Cópia de seus atos constitutivos perante os órgãos de 
registro competentes;

c) Inscrição Municipal no Cadastro de Contribuintes Mobi-
liários e Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários;

d) Cópia da apólice do seguro de responsabilidade civil 
contratado para cobrir eventuais danos aos usuários e causados 
a terceiros, inclusive ao patrimônio público, decorrentes do uso 
dos equipamentos de mobilidade individual, nos termos fixados 
no §7º do presente artigo;

II – Apresentar plano inicial de implantação do serviço de 
compartilhamento de patinetes elétricas contendo:

a) Descrição técnica e desenho da patinete elétrica a ser 
instalada, apta a demonstrar que possui os equipamentos obri-
gatórios e a apresentar a sua identidade visual, nos termos da 
legislação aplicável;

b) Descrição de todos os demais equipamentos necessários 
para operação do serviço;

c) Número das patinetes elétricas a serem disponibilizadas 
para prestação do serviço por área da cidade nas estações;

d) Proposta dos locais de instalação das estações, incluindo 
a indicação do local pretendido, mapa detalhado e planilha de 
endereços propostos pela OTM, observado o disposto no §5º;

e) Cronograma de implantação do serviço, contemplando a 
atuação conforme o mapa de Distritos de São Paulo constante 
do Anexo IV, nos termos descritos no art. 7º desta Resolução;

f) Descrição da interface da plataforma tecnológica, a 
fim de verificar os meios para disponibilização do serviço aos 
usuários;

g) Forma de disponibilização ao Município dos dados da 
operação e das patinetes, em consonância com os arts. 8º e 10 
desta Resolução;

h) Plano para implementação e operacionalização do siste-
ma de logística reversa de que trata o art. 33 da Lei Federal nº 
12.305, de 2 de agosto de 2010.

§ 1º As condições exigidas devem ser mantidas ao longo da 
prestação do serviço, sob pena de descredenciamento.

§ 2º O credenciamento terá validade de 12 (doze) meses, 
contados da publicação de seu deferimento no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo.

§ 3º O credenciamento será renovado mediante a apre-
sentação do requerimento constante do Anexo II da presente 
Resolução, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias anteriores à 
data de vencimento de sua validade.

mafórico, a ser definida à época de sua implantação, conforme 
projeto funcional elaborado pela CET:

a) R. Manuel Elói do Nascimento x Av. Mário Lopes Leão
b) R. Amador Bueno x R. Barão do Rio Branco
c) R. Barão do Rio Branco x Av. Mário Lopes Leão
d) R. Barão do Rio Branco x R. Cerqueira César
3º ETAPA - Construção de Torres 1, 2 e 3 (19.323,23 m²)
9.9 - Sinalização Semafórica
Fornecer e instalar, em substituição aos existentes nos 

cruzamentos abaixo relacionados, 03 (três) controladores se-
mafóricos de "Tempo Real" - 08 fases, de acordo com as 
especificações técnicas estabelecidas pela CET à época de sua 
implantação e demais equipamentos necessários, conforme 
projetos funcionais elaborados pela CET:

a) R. João Alfredo x R. Borba Gato
b) R. Borba Gato x R. Darwin
c) Av. Washington Luis x Av. Nossa Senhora do Sabará
9.10 - Rede de Transmissão de Dados – RTD
9.10.1 - Fornecer e implantar rede de dutos subterrâneo, 

nos locais abaixo relacionados, interligando-os à rede de dutos 
existentes, de acordo com as especificações técnicas estabele-
cidas pela CET à época de sua implantação e conforme projeto 
funcional elaborado pela CET:

a) R. João Alfredo entre R. Iguatinga e R. Borba Gato
b) R. Borba Gato entre Av. Washington Luís e R. Carlos Gomes
c) R. Carlos Gomes entre R. Borba Gato e R. Isabel Schmidt
d) R. Isabel Schmidt entre R. Carlos Gomes e Av. Adolfo 

Pinheiro
9.10.2 - Fornecer e instalar cabos de fibra óptica, utilizan-

do-se da rede de dutos proposta no item 9.10.1 para conectá-
-los às RTDs propostas nos itens 9.5 (1º Etapa) e 9.8 (2º Etapa), 
incluindo se necessário a recuperação de dutos e substituição 
de fibras nas referidas etapas, de acordo com as especificações 
técnicas estabelecidas pela CET à época de sua implantação e 
demais equipamentos necessários para interligar os controlado-
res semafóricos estabelecidos no item 9.9 e os equipamentos 
existentes nos locais abaixo relacionados e, viabilizar a trans-
missão e recepção de dados na Central de Monitoramento do 
Departamento de Controle Semafórico a ser definida à época 
de sua implantação, conforme projeto funcional elaborado 
pela CET:

a) R. Barão de Duprat x R. Carlos Gomes (controlador)
b) R. Carlos Gomes x R. Desembargador Bandeira de Mello 

(controlador)
c) R. Isabel Schmidt próximo a R. Comendador Elias Zarzur 

(controlador)
d) R. Carlos Gomes x Pça Andréa Dória (CFTV)
4º ETAPA - Construção de Torres 7, 8 e 9 (19.745,99 m²)
9.11 - Sinalização Viária
9.11.1 - Implantar/revitalizar a sinalização horizontal e ver-

tical, incluindo placas especiais, dispositivos de sinalização e as 
aproximações em até 30 metros nos locais relacionados abaixo, 
conforme projetos funcionais elaborados pela CET:

a) R. Carlos Gomes, toda extensão
b) R. Barão de Duprat, toda extensão
c) R. Borba Gato, toda extensão
d) R. Pereira Barreto, toda extensão
e) R. Iguatinga, toda extensão
f) R. São Leônidas, toda extensão
g) Rua João Alfredo, toda extensão
h) Av. Mário Lopes Leão x R. Alvares Lobo (funcional ela-

borado)
9.11.2 - Implantar gradis modulares no padrão CET, em 

substituição aos gradis existentes no cruzamento da R. Carlos 
Gomes com a R. Barão de Duprat, conforme projeto funcional 
elaborado pela CET.

9.12 - Obras Viárias
Implantar/revitalizar rebaixamentos de calçadas para PNE, 

com piso tátil de alerta, no padrão PMSP, junto às travessias de 
pedestres existentes e a serem sinalizadas nos locais relaciona-
dos no item 9.11.1.

9.13 - Sinalização Semafórica
9.13.1 - Fornecer e instalar, em substituição aos existentes 

nos cruzamentos abaixo relacionados, 03 (três) controladores 
semafóricos de "Tempo Real" – 8 fases, de acordo com as 
especificações técnicas estabelecidas pela CET à época de sua 
implantação e demais equipamentos necessários, para interligá-
-los em RTD proposta no item 9.10, conforme projetos funcio-
nais elaborados pela CET:

a) R. Barão de Duprat x R. Carlos Gomes
b) R. Carlos Gomes x R. Desembargador Bandeira de Mello
c) R. Isabel Schmidt próximo a R. Comendador Elias Zarzur
9.13.2 - Fornecer e instalar, no padrão subterrâneo, em 

substituição ao existente nos cruzamentos abaixo relacionados, 
08 (oito) conjuntos semafóricos completos, compostos por colu-
nas, grupos focais a LED, incluindo e equipamentos e serviços 
necessários para substituir a conjugação entres controladores 
do padrão aéreo para o padrão subterrâneo, de acordo com 
as especificações técnicas estabelecidas pela CET à época de 
sua implantação e conforme projetos funcionais elaborados 
pela CET:

a) R. Carlos Gomes x R. Desembargador Bandeira de Mello
b) R. João Alfredo x R. Borba Gato
c) R. Barão de Duprat x R. Carlos Gomes
d) R. Carlos Gomes, nº 754 (conjugado com R. Barão de 

Duprat x R. Carlos Gomes)
e) R. João Alfredo x R. Iguatinga
f) R. João Alfredo x R. São Leônidas (conjugado com R. João 

Alfredo x R. Iguatinga)
g) R. Borba Gato x R. Darwin
h) Al. Santo Amaro x Largo Bonneville
9.13.3 - Fornecer e instalar, no padrão subterrâneo, em 

substituição ao existente no cruzamento da Av. Mário Lopes 
Leão com a R. Alvares Lobo, 01 (um) conjunto semafórico 
completo, composto por colunas, grupos focais a LED, incluindo 
a implantação de equipamentos para iluminação das faixas de 
travessia de pedestres e de equipamentos e serviços, necessá-
rios para conjugá-lo no padrão subterrâneo, com o controlador 
proposto no item 9.6.1(a), de acordo com as especificações 
técnicas estabelecidas pela CET à época de sua implantação e 
conforme projeto funcional elaborado pela CET.

10 - Os projetos funcionais referentes aos serviços es-
tabelecidos no item 9 desta Certidão constam anexados no 
documento nº 020645142 e o interessado deverá aguardar um 
comunique-se da CET, para utilização destes projetos. Em razão 
de alterações significativas no tráfego, estes projetos poderão 
sofrer adequações necessárias.

Todo equipamento constituinte de sistema de controle 
semafórico, de monitoramento e de fiscalização de trânsito 
deve atender ao disposto na Portaria SMT/GAB 002/14, de 17 
de Janeiro de 2014.

Após a conclusão da implantação dos serviços de sinali-
zação previstos nos itens 9.3, 9.6, 9.9 e 9.13 desta certidão, e 
havendo indisponibilidade de infraestrutura de comunicação, o 
sistema poderá operar em modo local, até que toda a infraes-
trutura esteja disponível.

Após a conclusão da implantação do sistema de monitora-
mento previstos nos itens 9.4 e 9.7 desta certidão e, havendo 
indisponibilidade de infraestrutura de comunicação, deverão 
ser adotados meios que viabilizem a recepção de sinais, na 
respectiva central de controle, até que toda a infraestrutura 
esteja disponível."

III. Os demais itens da Certidão de Diretrizes SMT n.º 
038/18 permanecem válidos e inalterados.

IV. Emita-se a Rerratificação da Certidão.
 Processo nº 6020.2019/0004102-8. MAC VENEZA EM-

PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Rerratificação da 
Certidão de Diretrizes SMT n.º 038/18 Fase 1.

Em face dos elementos de convicção dos autos, especial-
mente dos pareceres técnicos da Companhia de Engenharia 
de Tráfego – CET, do Departamento de Operação do Sistema 
Viário – DSV e de sua respectiva Assessoria Jurídica, os quais 
acolho, APROVO, para que produzam os efeitos legais, a Rerra-
tificação da Certidão de Diretrizes n.º 038/18, mantendo os 

9.3 - Sinalização Semafórica
9.3.1 - Fornecer e instalar, no padrão subterrâneo, nos 

cruzamentos abaixo relacionados, 02 (dois) conjuntos sema-
fóricos completos, compostos por colunas e grupos focais a 
LED, incluindo equipamentos para iluminação das faixas de 
travessia de pedestres e 02 (dois) controladores semafóricos 
de "Tempo Real" - 08 fases, de acordo com as especificações 
técnicas estabelecidas pela CET à época de sua implantação e 
demais equipamentos necessários, conforme projetos funcionais 
elaborados pela CET:

a) Av. Mário Lopes Leão x R. Manuel Elói do Nascimento
b) R. Suzana Rodrigues x R. Brasílio Luz
9.3.2 - Fornecer e instalar nos controladores semafóricos 

propostos no item 9.3.1, equipamento do tipo "No-Break", 
compatível com a capacidade de carga do controlador e de 
acordo com as especificações técnicas estabelecidas pela CET à 
época de sua implantação.

9.3.3 - Fornecer e instalar, em substituição aos existentes 
nos cruzamentos abaixo relacionados, 02 (dois) controladores 
semafóricos de "Tempo Real", sendo um controlador semafóri-
co de 08 fases e o outro controlador semafórico de 12 fases, de 
acordo com as especificações técnicas estabelecidas pela CET à 
época de sua implantação e demais equipamentos necessários, 
conforme projetos funcionais elaborados pela CET:

a) Al. Santo Amaro x Largo Bonneville (08 fases)
b) Av. Adolfo Pinheiro x R. Isabel Schmidt (12 fases)
9.4 - Sistema de Monitoramento
Fornecer e instalar, em substituição à existente, no cruza-

mento da Av. Padre José Maria com o Largo Treze de Maio, 01 
(uma) Câmera de Monitoramento de Tráfego - CFTV completa, 
de acordo com as especificações técnicas, estabelecidas pela 
CET à época de sua implantação, e demais equipamentos ne-
cessários, conforme projeto funcional elaborado pela CET.

9.5 - Rede de Transmissão de Dados - RTD
9.5.1 - Fornecer e implantar rede de dutos subterrâneo, 

nos locais abaixo relacionados, interligando-os à rede de dutos 
existentes, de acordo com as especificações técnicas estabele-
cidas pela CET à época de sua implantação e conforme projeto 
funcional elaborado pela CET:

a) R. Dr. Elói Chaves entre Av. das Nações Unidas e Av. 
Vitor Manzini

b) R. João Alfredo entre Al. Santo Amaro e R. Iguatinga
c) Av. Adolfo Pinheiro entre R. Manuel Borba e R. Isabel 

Schmidt
d) R. Isabel Schmidt entre Av. Adolfo Pinheiro e Pça Dona 

Benta Vieira
9.5.2 - Fornecer e instalar cabos de fibra óptica, utilizando-

-se da rede de dutos existente e da rede de dutos proposta no 
item 9.5.1 para conectá-los à RTD existente na Av. das Nações 
Unidas, incluindo quando necessário, a retirada de fiação in-
servível, recuperação e a complementação de dutos, de acordo 
com as especificações técnicas estabelecidas pela CET à época 
de sua implantação e demais equipamentos necessários para 
interligar os equipamentos estabelecidos nos itens 9.3.1(b), 
9.3.3 e 9.4 e os equipamentos existentes nos locais abaixo 
relacionados, e viabilizar a transmissão e recepção de dados na 
Central de Monitoramento do Departamento de Controle Se-
mafórico, a ser definida à época de sua implantação, conforme 
projeto funcional elaborado pela CET:

a) Av. Vitor Manzini x R. Cristalino Rolim de Freitas (con-
trolador)

b) Av. Vitor Manzini x Av. Washington Luis (controlador)
c) R. João Alfredo x R. Iguatinga (controlador)
d) Al. Santo Amaro x R. Gal. Roberto Alves de Carvalho 

Filho (controlador)
e) Al. Santo Amaro x Av. Padre José Maria (controlador)
f) R. Paulo Eiró x R. da Matriz (controlador)
g) R. Paulo Eiró x Av. Padre José Maria (controlador)
h) Av. Adolfo Pinheiro x R. Manuel Borba (controlador)
i) Av. Adolfo Pinheiro x R. Padre José de Anchieta (contro-

lador)
j) Av. Mário Lopes Leão x Pça Dona Benta Vieira (CFTV)
2º ETAPA - Construção de Torres 10,11 E 12+ Edifício Gara-

gem (30.076,43 m²)
9.6 - Sinalização Semafórica
9.6.1 - Fornecer e instalar, em substituição aos existentes 

nos cruzamentos abaixo relacionados, 05 (cinco) controladores 
semafóricos de "Tempo Real", sendo 01 controlador semafó-
rico de 16 fases, 02 controladores semafóricos de 12 fases e 
02 controladores semafóricos de 08 fases, de acordo com as 
especificações técnicas estabelecidas pela CET à época de sua 
implantação e demais equipamentos necessários, para interligá-
-los em RTD propostas nos itens 9.5 e 9.8, conforme projetos 
funcionais elaborados pela CET:

a) Av. Mário Lopes Leão x R. Eng. Francisco Pitta Brito (12 fases)
b) R. Amador Bueno x R. Manuel Elói do Nascimento (08 fases)
c) Av. Adolfo Pinheiro x R. Manuel Borba (08 fases)
d) R. João Alfredo x R. Iguatinga (12 fases)
e) Av. Vitor Manzini x R. Cristalino Rolim de Freitas (16 fases)
9.6.2 - Fornecer e instalar, em substituição ao existente no 

cruzamento da Av. Vitor Manzini com a Av. Washington Luis, 
01 (um) controlador semafórico de “Tempo Real”- 16 fases, de 
acordo com as especificações técnicas estabelecidas pela CET à 
época de sua implantação e demais equipamentos necessários, 
incluindo a implantação complementar para o conjunto semafó-
rico existente, de coluna e grupos focais de pedestre, conforme 
projeto funcional elaborado pela CET.

9.6.3 - Fornecer e instalar, em substituição ao existente no 
cruzamento da R. Eng. Francisco Pitta Brito com a R. Amador 
Bueno, 01 (um) controlador semafórico de “Tempo Real”- 8 
fases, de acordo com as especificações técnicas estabelecidas 
pela CET à época de sua implantação e demais equipamentos 
necessários, incluindo a implantação/recuperação complemen-
tar de dutos subterrâneos para substituir a passagem de fiação 
aérea por subterrânea, conforme projeto funcional elaborado 
pela CET.

9.7 - Sistema de Monitoramento
Fornecer e instalar em postes metálicos de 15 metros, 

nos locais abaixo relacionados, 03 (três) Câmeras de Moni-
toramento de Tráfego - CFTV completas, de acordo com as 
especificações técnicas estabelecidas pela CET à época de sua 
implantação e demais equipamentos necessários, conforme 
projetos funcionais elaborados pela CET:

a) Av. Padre José Maria x R. Barão do Rio Branco
b) Av. Mário Lopes Leão x R. Barão do Rio Branco
c) Av. Mário Lopes Leão x R. Eng. Francisco Pitta Brito
9.8 - Rede de Transmissão de Dados - RTD
9.8.1 - Fornecer e implantar rede de dutos subterrâneo, 

nos locais abaixo relacionados, interligando-os à rede de dutos 
existentes, de acordo com as especificações técnicas estabele-
cidas pela CET à época de sua implantação e conforme projeto 
funcional elaborado pela CET:

a) Av. Mário Lopes Leão entre Av. das Nações Unidas e R. 
Eng. Francisco Pitta Brito

b) R. Eng. Francisco Pitta Brito entre Av. Mário Lopes Leão 
e R. Amador Bueno

c) R. Amador Bueno entre R. Manuel Elói do Nascimento e 
R. Barão do Rio Branco

d) R. Manuel Elói do Nascimento entre Av. Mário Lopes 
Leão e R. Amador Bueno

e) R. Barão do Rio Branco entre R. Cerqueira Cesar e R. 
Amador Bueno

9.8.2 - Fornecer e instalar cabos de fibra óptica, utilizando-
-se da rede de dutos existente e da rede de dutos proposta no 
item 9.8.1 para conectá-los à RTD existente na Av. das Nações 
Unidas, incluindo quando necessário, a retirada de fiação in-
servível, recuperação e a complementação de dutos, de acordo 
com as especificações técnicas estabelecidas pela CET à época 
de sua implantação e demais equipamentos necessários para 
interligar os equipamentos estabelecidos nos itens 9.6.1(a, b, c), 
9.7 e os controladores semafóricos existentes nos locais abaixo 
relacionados, e viabilizar a transmissão e recepção de dados na 
Central de Monitoramento do Departamento de Controle Se-
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Parágrafo único. A sanção de descredenciamento implicará 
na impossibilidade de solicitar novo credenciamento enquanto 
perdurar os motivos determinantes que ensejaram a aplicação 
da punição.

Art. 28 A gradação das penalidades observará a natureza 
da infração cometida, a gravidade e o impacto da conduta.

Art. 29 Sem prejuízo da publicação oficial dos atos, os 
órgãos municipais responsáveis pela fiscalização das atividades 
de que trata esta Resolução ficam obrigados a dar publicidade 
às sanções administrativas aplicadas no sítio eletrônico do 
Comitê Municipal de Uso do Viário – CMUV, e no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo.

Parágrafo único. A publicidade de que trata o caput abran-
ge a divulgação de listas atualizadas com a identificação dos 
operadores e prestadores de serviço punidos pela ausência de 
regular credenciamento ou autorização por parte do Município.

Art. 30 As patinetes disponibilizadas por empresa não 
credenciada nos termos do Decreto n. 58.907, de 09 de agosto 
de 2019, e da presente Resolução, serão objeto de apreensão e 
aplicação de multa, na forma do art. 170 da Lei n. 13.478, de 30 
de dezembro de 2002.

Art. 31 No caso da aplicação de multa, encerrado o prazo 
para defesa e interposição de recurso sem o pagamento respec-
tivo, os débitos serão inscritos no CADIN municipal e em dívida 
ativa, para adoção das providências cabíveis para cobrança.

Art. 32 O procedimento de aplicação de sanções será 
disciplinado em Resolução específica a ser editada pelo CMUV.

CAPÍTULO IX
DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Art. 33 Compete ao Secretário Executivo, em apoio técnico 

ao CMUV:
I – Assessorar e subsidiar o CMUV nos assuntos de sua 

competência;
II – Analisar e julgar os pedidos de credenciamento;
III – Notificar as OTMs. das autuações realizadas pelas au-

toridades municipais no exercício do poder de polícia adminis-
trativa sobre as atividades regidas por esta Resolução e demais 
normativos expedidos pelo CMUV;

IV - Instaurar procedimento e aplicar as penalidades previs-
tas no Anexo V desta Resolução.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 34 O Município, seus órgãos, agentes e servidores 

não serão responsáveis por quaisquer danos, inclusive lucros 
cessantes, causados às patinetes elétricas ou pessoas pelos 
operadores ou prestadores dos serviços abrangidos por esta 
Resolução.

Art. 35 Os casos omissos serão analisados e deliberados 
pelo Comitê Municipal de Uso do Viário (CMUV).

Art. 36. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, exceto quanto às disposições constantes do Capítulo 
IV, que entram em vigor a partir de 1º de janeiro de 2020.

EDSON CARAM
Secretário Municipal de Mobilidade e Transportes
Presidente do Comitê Municipal de Uso Viário (CMUV)
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XIV – Emitir comprovante eletrônico para o usuário, con-
tendo a origem e destino da viagem, seu tempo total e a espe-
cificação dos itens do preço total pago;

XV – Permitir o cadastramento somente para usuários com 
idade mínima de 18 (dezoito) anos;

XVI – Retirar as patinetes dos estacionamentos localizados 
nos Grupos constantes do art. 7º, no prazo estipulado no art. 
15, parágrafo único, da presente Resolução;

XVII – Indicar aos usuários e disponibilizar as patinetes 
somente nos pontos georreferenciados de locação públicos e 
particulares e de estacionamentos já aprovados;

XVIII – Responsabilizar-se por danos ou prejuízos que ve-
nham a ocorrer na prestação do serviço, seja decorrente de caso 
fortuito, seja de força maior, dolo ou culpa de usuários, inclusive 
decorrentes de atos de roubo, furto ou vandalismo;

XIX – Retirar todos os equipamentos de sinalização das 
estações do logradouro público e devolve-lo em estado original, 
nos locais onde houver instalado estações, no caso de descre-
denciamento, abandono ou desistência na prestação do serviço 
de compartilhamento de patinetes elétricas;

XX – Exigir a devolução de suas patinetes, pelos usuários 
em locais que não interfiram na circulação dos pedestres e seus 
fluxos, observados os arts. 15 e 16 da presente Resolução, e, 
principalmente, que não desrespeitem os itens que compõem e 
conferem acessibilidade a pessoas com dificuldade de locomo-
ção, cadeirantes e deficientes visuais;

XXI - Locar equipamentos dotados dos dispositivos de 
segurança que possibilitem a limitação da velocidade máxima 
da patinete a 20km/h (vinte quilômetros por hora), ou a 15km/h 
(quinze quilômetros por hora) nas 10 (dez) primeiras corridas 
de cada usuário;

XXII - Explorar o serviço observando a quantidade máxima 
de patinetes fixada pelo CMUV;

XXIII - Disponibilizar os dados especificados no art. 9º desta 
Resolução;

XXIV - Disponibilizar acesso, em tempo real, aos órgãos do 
Município responsáveis pela fiscalização dos serviços ao siste-
ma de gerenciamento da prestação dos serviços, nos termos do 
art. 11 desta Resolução;

XXV - Prestar informações aos órgãos do Município acerca 
do quantitativo de usuários e dos registros de acidentes;

XXVI - Apresentar aos órgãos do Município outros dados 
para o controle e a regulação de políticas públicas do sistema, 
nos termos estabelecidos pelo CMUV;

XXVII - Disponibilizar canal de atendimento ao usuário;
XXVIII - Promover a identificação de cada patinete elétrica, 

conforme padronização estabelecida pelo CMUV;
XXIX – Assegurar a confidencialidade dos dados pessoais 

dos usuários;
XXX – Garantir a veracidade das informações repassadas 

das bases de dados.
§ 1º Os dados previstos no inciso XXIX deverão permanecer 

disponíveis por um período mínimo de 1 (um) ano.
§ 2º É vedada a divulgação, por parte da Prefeitura, de seus 

agentes ou servidores, de informações obtidas em razão do 
ofício protegidas por sigilo legal.

CAPÍTULO VIII
DAS SANÇÕES
Art. 26 O descumprimento de qualquer obrigação estabele-

cida no Decreto n. 58.907, de agosto de 2019, nesta Resolução 
e demais normativos que disciplinam a exploração do serviço 
de compartilhamento de patinetes elétricas acionadas por meio 
de plataformas digitais, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e penal e de outras penalidades previstas na legislação vigente, 
sujeita a OTM à aplicação, cumulativa com a multa prevista no 
Anexo V, das seguintes penalidades:

I - Advertência;
II – Suspensão temporária do credenciamento, pelo prazo 

não superior a 1 (um) ano;
III - Descredenciamento.
Art. 27 A aplicação das sanções previstas nesta Resolução 

será realizada conforme o previsto no Anexo V.

III - Defronte à faixa de travessia de pedestres ou guia 
rebaixada de entrada e saída de veículos;

IV – Defronte à guia rebaixada para acesso de pessoas com 
deficiência com comprometimento de mobilidade;

V - Onde houver sinalização horizontal delimitadora, de pon-
to de embarque ou desembarque de passageiros de transporte 
coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no intervalo com-
preendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto;

VI - Em esquinas, respeitado o mínimo de cinco metros do 
bordo do alinhamento da via transversal;

VII - Junto a áreas sinalizadas para embarque e desem-
barque;

VIII – Nas calçadas em frente a portões de acesso de estações 
de trem e metrô;

IX – Em vias e áreas de pedestres (calçadões).
X – Na pista, onde não houver sinalização de regulamen-

tação para este fim.
CAPÍTULO IV
DO PREÇO PÚBLICO
Art. 17 O valor do preço público anual para operadoras 

de sistemas de compartilhamento de patinetes elétricas com 
estação será calculado com base no valor venal do metro qua-
drado (m2) da face de quadra adjacente estabelecido na Planta 
Genérica de Valores em vigência, observadas as disposições 
do Decreto n. 58.831, de 1 de julho de 2019 e do Decreto n. 
58.124, de 8 de março de 2018.

Parágrafo único. Caso não haja valor atribuído à face de 
quadra adjacente pela Planta Genérica de Valores, deverá ser 
adotada a face de quadra mais próxima do local de instalação.

Art. 18 O preço público a ser pago pelas operadoras levará 
em consideração a área ocupada para sua instalação e corres-
ponderá ao percentual estabelecido no art. 17, correspondente 
ao valor venal do m² da face de quadra adjacente à estação, 
conforme constar da Planta Genérica de Valores em vigência, e 
deverá ser recolhido de acordo com a seguinte fórmula:

P = V * Pe * AE
P = V * 0,5% * AE
P = Preço público ao ano
V = Valor unitário, em reais, de m2 de terreno da respectiva 

face de quadra adjacente ou a mais próxima à estação pela 
Planta Genérica de Valores do município.

Pe = Percentual de V a ser cobrado, conforme Art. 17.
AE = Área ocupada pela estação em m2
Art. 19 Além do preço público estipulado nos arts. 17 e 18 

desta Resolução, as OTMs. pagarão o valor de R$ 30,00 (trinta 
reais) por patinete elétrica/mês, a ser disponibilizada nos termos 
do art. 4º, inciso II, alínea “c”, da presente Resolução, como en-
cargo pecuniário pela implantação e ocupação da infraestrutura 
pública e pelo uso intensivo do viário urbano, pelo período de 
até 90 (noventa) dias.

Parágrafo único. Após o prazo estipulado no caput, o preço 
público cobrado como encargo pecuniário pela implantação 
e ocupação da infraestrutura pública e pelo uso intensivo do 
viário urbano, será no valor de R$ 0,20 (vinte centavos) por 
viagem realizada.

Art. 20 Fica estabelecida a regressividade percentual sobre 
o valor venal do m² da quadra adjacente, sobre o valor a ser co-
brado por patinete elétrica/mês e sobre o valor a ser cobrado por 
viagem/mês pela implantação e ocupação da infraestrutura públi-
ca e pelo uso intensivo do viário urbano, nos seguintes Grupos:

I – Grupo 1: sem regressividade percentual;
II- Grupo 2: regressividade de 30% (trinta por cento);
III - Grupo 3: regressividade de 40% (quarenta por cento).
IV - Grupo 4: regressividade de 50% (cinquenta por cento).
Parágrafo único. Para fins de aplicação da regressividade, 

será considerado o Grupo do local de início da viagem.
CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS DEVERES DAS 

OTMs. NA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE COMPARTILHAMEN-
TO DE PATINETES ELÉTRICAS

Art. 21 As autoridades municipais no exercício do poder 
de polícia administrativa sobre as atividades regidas por esta 
Resolução e demais normativos expedidos pelo CMUV poderão 
adotar todos os meios físicos, eletrônicos, digitais ou outros 
idôneos de fiscalização, incluindo o livre acesso às dependên-
cias e às informações dos destinatários da ação fiscalizatória, 
caracterizando-se embaraço a fiscalização, punível nos termos 
da legislação, qualquer dificuldade oposta à consecução desse 
objetivo.

Art. 22 A verificação dos serviços e do cumprimento dos 
deveres das OTMs. na prestação de serviços de compartilha-
mento de patinetes elétricas nas vias e logradouros públicos 
será realizada pelos agentes públicos indicados no disposto no 
Anexo V desta Resolução.

Art. 23 As autoridades municipais e agentes públicos res-
ponsáveis pela verificação de que trata o artigo anterior de-
verão remeter as infrações por relatório circunstanciado ao 
Secretário Executivo, conforme modelo a ser estabelecido pelo 
CMUV, a quem competirá notificar a OTM e instaurar o procedi-
mento de aplicação das penalidades previstas nesta Resolução.

CAPÍTULO VI
DO PERÍODO DE ADEQUAÇÃO
Art. 24 As prestadoras do serviço de compartilhamento de 

patinetes elétricas terão prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir de 1º de novembro de 2019, para se adequarem à nova 
regulamentação.

CAPÍTULO VII
DOS DEVERES DAS OTMs PARA A EXPLORAÇÃO DE SERVI-

ÇO DE COMPARTILHAMENTO DE PATINETES
Art. 25 São deveres das OTMs na prestação do serviço de 

compartilhamento de patinetes elétricas nas vias e logradouros 
públicos:

I – Promover campanhas educativas a respeito das normas 
de segurança para o correto uso da patinete e circulação nas 
vias e logradouros públicos;

II - Prover as patinetes com os equipamentos de segurança 
obrigatórios, nos termos da legislação aplicável, para a presta-
ção do serviço em condições adequadas para uso, realizando a 
manutenção e reparos necessários;

III – Manter as condições exigidas no credenciamento ao 
longo da prestação dos serviços;

IV - Instalar e manter o serviço conforme o Cronograma de 
Implantação do Serviço apresentado para fins de credenciamen-
to, devendo apresentar novo Cronograma no caso de alteração;

V – Fornecer aplicativo ou programa (software) para celu-
lares aos usuários ou condutores, com finalidade de utilização 
do serviço;

VI – Disponibilizar no aplicativo oferecido ao usuário as 
informações sobre a condução segura e uso dos equipamentos, 
incluindo a advertência dos riscos da atividade caso não utilize 
os equipamentos de proteção;

VII - Disponibilizar no aplicativo oferecido ao usuário as co-
berturas estipuladas na apólice do seguro contratado e demais 
esclarecimentos a respeito da responsabilidade civil;

VIII – Informar aos usuários os locais disponibilizados e 
adotar medidas para incentivar o cumprimento das regras para 
utilização dos estacionamentos pelos usuários;

IX - Comprovar a contratação de seguro de responsabili-
dade civil para cobrir eventuais danos causados a terceiros ou 
ao patrimônio público decorrente do uso dos equipamentos 
de mobilidade individual, observado o disposto no art. 4º, §7º, 
desta Resolução;

X - Fixar o preço cobrado pelo serviço, apresentando pre-
viamente os valores ao usuário por meio do aplicativo ou base 
tecnológica de comunicação;

XI – Implementar meios eletrônicos para pagamento, caso 
haja cobrança do usuário;

XII– Adotar mecanismo de avaliação da qualidade do ser-
viço pelos usuários;

XIII – Fornecer ao usuário, antes da disponibilização do 
equipamento, informações sobre os parâmetros de preço a ser 
cobrado;

63 - Jardim Angela (T/M);
33 - Jardim Helena (M);
34 - José Bonifácio (M);
47 – Lajeado (0);
13 – Mandaqui (0);
66 – Marsilac (0);
69 – Perelheiros (T);
37 - Parque do Carmo (0);
70 – Pedreira (0);
90 – Perus (M);
39 - Ponte Rasa (0);
93 - Raposo Tavares (0);
94 - Rio Pequeno (0);
95 - São Domingos (0);
42 - São Mateus (0);
43 - São Miguel (M);
44 - São Rafael (0);
15 – Tremembé (0);
46 - Vila Curuçá (M);
17 - Vila Guilherme (0);
48 - Vila Jacuí (0);
18 - Vila Maria (0);
19 - Vila Medeiros (0);
77 - Vila Sônia (C).
§1º A quantidade de patinetes estabelecidas para o Grupo 

2 não poderá ser inferior a 20% (vinte por cento) da quantidade 
de patinetes a serem disponibilizadas para o Grupo 1.

§2º A quantidade de patinetes estabelecidas para o Grupo 
3 não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) da quantidade 
de patinetes a serem disponibilizadas para o Grupo 1.

§3º A quantidade de patinetes estabelecidas para o Grupo 
4 não poderá ser inferior a 5% (cinco por cento) da quantidade 
de patinetes a serem disponibilizadas para o Grupo 1.

Art. 8º O CMUV poderá limitar a quantidade máxima de 
patinetes por operadora por Distrito, de acordo com a análise 
dos impactos da operação na segurança do viário, na capaci-
dade das vias e logradouros públicos e na compatibilidade com 
outros modais de transporte existentes.

CAPÍTULO II
DOS DADOS DA OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS
Art. 9º Os dados da operação dos serviços pelas OTMs. de-

verão ser disponibilizados à Secretaria de Fazenda nos termos 
do Anexo III desta Resolução.

Art. 10 É vedada a divulgação por parte da Prefeitura ou 
de seus servidores de informações obtidas em razão do ofício 
protegidas por sigilo legal.

Art. 11 A OTM deverá assegurar aos órgãos do Municí-
pio responsáveis pela fiscalização dos serviços o acesso, em 
tempo real ao programa, aplicativo ou base tecnológica de 
comunicação utilizados para exploração do compartilhamento 
de patinetes elétricas, para fins de consulta de informações e 
gerenciamento da prestação dos serviços.

CAPÍTULO III
DAS REGRAS DE CIRCULAÇÃO E ESTACIONAMENTO
Art. 12 As regras de circulação das patinetes elétricas nas 

vias públicas do Município de São Paulo serão definidas em Por-
taria do Departamento de Operação do Sistema Viário – DSV, 
órgão executivo de trânsito na Cidade de São Paulo, observa-
das, no mínimo, as seguintes disposições:

I – A circulação dos equipamentos somente será permitida:
a) Nas ciclovias e ciclofaixas;
b) Nas vias com velocidade máxima permitida de até 40 

km/h, nos termos do artigo 58 do Código de Trânsito Brasileiro;
c) Nas ruas destinadas para lazer previstas no Programa 

Ruas Abertas, regulamentado pelo Decreto nº 57.086, de 24 de 
junho de 2016;

§ 1º A velocidade máxima permitida da patinete é de 
20 km/h, sendo que nas primeiras 10 (dez) corridas de cada 
usuário, a velocidade máxima permitida deverá ser de 15 km/h 
(quinze quilômetros por hora);

§ 2º Fica vedada a circulação e utilização das patinetes:
a) Por usuários com idade inferior a 18 anos.
b) Em qualquer outra via, que não as previstas no inciso I 

do “caput” deste artigo, em especial nas calçadas, calçadões, 
passeios, ilhas, refúgios, pista, canalizações, acostamentos, 
demais partes das vias destinadas a pedestres e veículos au-
tomotores.

§ 3º As regras de circulação para o uso de patinetes elétri-
cas próprias ou de terceiros que não foram locadas por meio de 
OTM serão definidas em Portaria do Departamento de Operação 
do Sistema Viário – DSV.

Art. 13 As OTMs disponibilizarão as patinetes nas estações, 
na forma definida no art. 5º desta Resolução, localizadas em 
vias e logradouros públicos, devidamente georreferenciadas e 
previamente cadastradas e aprovadas pela Secretaria Municipal 
de Subprefeituras - SMSUB, observando-se ainda as seguintes 
condições:

I - Não será permitida aos usuários a livre devolução das 
patinetes elétricas fora das estações ou fora dos pontos de 
estacionamento de que tratam os arts. 14 e 15 da presente 
Resolução;

II - Será vedado o estacionamento ou depósito dos disposi-
tivos e equipamentos nas ciclovias e ciclofaixas, nos calçadões, 
calçadas, passeios, ilhas, refúgios, pistas, canteiros centrais e 
laterais, canalizações, acostamentos e demais partes das vias, 
salvo nos casos expressamente autorizados pelo art. 15 desta 
Resolução.

Art. 14 As estações somente poderão ser implantadas:
I - Em áreas aprovadas pela Secretaria Municipal de Sub-

prefeituras – SMSUB;
II - Em vias providas de ciclovias ou ciclofaixa, independen-

temente da velocidade regulamentada na via;
III - Em vias sem ciclovia ou ciclofaixa, com velocidade 

menor ou igual a 40km/h.
§1º Somente será autorizada uma estação independente da 

OTM com comprimento máximo de 5,0m (cinco metros), incluí-
da a pintura da marca de canalização, por quadra de até 200m 
(duzentos metros) de extensão.

§2º As estações poderão ser divididas em módulos de 2,5m 
(dois metros e meio) cada, incluída a pintura da marca de cana-
lização, para utilização por mais de uma OTM.

§3º No caso do parágrafo anterior, fica vedado a uma mes-
ma OTM possuir dois módulos na mesma estação.

§4º Em vias com quadra igual ou maior que 400m (duzen-
tos metros) de extensão, será permitida a implantação de mais 
de uma estação da mesma OTM.

§5º As estações de patinete poderão ser compartilhadas 
com bicicletas desde que devidamente sinalizadas para tal 
finalidade e que os serviços sejam prestados pela mesma OTM/
OTTC mediante a obtenção do Termo de Permissão de Uso 
(TPU) de que trata o art. 5º desta Resolução.

Art. 15 Os estacionamentos descritos no art. 1º, §3º, inciso 
I, da presente Resolução, de utilização comum por todas as 
OTMs, serão permitidos em vias providas de ciclovias ou ciclo-
faixa, independentemente da velocidade regulamentada para 
a via, ou em vias sem ciclovia ou ciclofaixa, com velocidade 
menor ou igual a 40km/h, nas seguintes condições:

I - Sobre calçadas com largura superior a 2,5m, na faixa 
de serviço;

II - Em praças, ilhas e canteiros centrais, não devendo inter-
ferir na circulação de pedestres, resguardada uma área com lar-
gura mínima de 1,50m, para o deslocamento livre de pedestres.

III - Na pista, observados os locais devidamente sinalizados 
para este fim.

Parágrafo único. A OTM. terá o prazo máximo de 3 (três) 
horas para recolhimento das patinetes elétricas dos locais 
de estacionamento constantes dos Grupos 1 e 2, e de 6 (seis 
horas) daqueles constantes dos Grupos 3 e 4, vedada sua 
prorrogação.

Art. 16 Ficam expressamente vedados o estacionamento de 
patinetes elétricas:

I – Sobre ciclovias e ciclofaixas;
II - Em gramado e jardim públicos;

ANEXO I 

FORMULÁRIO DE PEDIDO PARA CREDENCIAMENTO PARA EXPLORA-

ÇÃO DO SERVIÇO DE COMPARTILHAMENTO DE PATINETES ELÉTRI-

CAS 

DADOS DA OPERADORA DE TECNOLOGICA DE MICROMOBILIDADE - OTM 

NOME/RAZÃO SOCIAL  

ENDEREÇO COMERCIAL (LOGRADOURO) NÚMERO/COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO UF CEP TELEFONE (DDD+N.º.) 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OTM) CPF (RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OTM) 

E-MAIL PARA COMUNICAÇÃO COM O PODER PÚBLICO TELEFONE MÓVEL (DDD+Nº)  

DO CREDENCIAMENTO  
PEDIDO DE CREDENCIAMENTO ALTERAÇÃO DESCREDENCIAMENTO 

A PEDIDO  DE OFÍCIO

GRUPOS – DISTRITOS DE SÃO PAULO
GRUPO 1 – SEM REGRESSIVIDADE 

78- Alto de Pinheiros 02 – Bela Vista 03 – Bom Retiro  

04 – Brás 52 – Campo Belo  05- Consolação

61 - |Itaim Bibi  64 – Jardim Paulista  06- Liberdade

 67 – Moema   91 – Pinheiros  08 - República 

09 – Santa Cecília  72 – Santo Amaro  10 - Sé

 15 – Vila Mariana

GRUPO 2 – REGRESSIVIDADE DE 0,5% 

01 – Barra Funda 23 - Belém 81 - Butantã 

51 – Cambuci 25 - Carrão 60 - Ipiranga 

62 - Jabaquara 85 - Jaguaré 48 - Lapa 

36 – Mooca 68 - Morumbi 07 - Pari

89 - Perdizes 14 - Santana 73 - Saúde

45 - Tatuapé  16 - Tucuruvi 96 – Vila Leopoldina

49 – Vila Matilde  50 – Vila Prudente  

GRUPO 3 – REGRESSIVIDADE DE 0,4% 

20 – Água Rasa 2 2– Artur Alvim 53 – Campo Grande 

54 – Campo Limpo 11 – Casa Verde 57 – Cidade Dutra  

58- Cursino 28 - Ermelino Matarazzo  32– Itaquera   

86 - Jaraguá  65 – Jardim São Luis 31 - Itaim Paulista  

 88 - Limão 38 - Penha 92 - Pirituba 

 71 – Sacomã    41 - São Lucas  40 - Sapopemba

43- São Miguel 74 – Socorro 75 – Vila Andrade 

87 – Vila Formosa
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